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Portaria n°. 324/ 2022
HEraNdY do Socorro da SilVa E SilVa
MaTrÍcUla: 57200457/2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 26/03/2022 a 27/03/2022
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 327/ 2022
HEraNdY do Socorro da SilVa E SilVa
MaTrÍcUla: 57200457/2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 16/03/2022 a 17/03/2022
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 326/ 2022
HEraNdY do Socorro da SilVa E SilVa
MaTrÍcUla: 57200457/2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 21/03/2022 a 22/03/2022
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 783265
Portaria n°. 1344/ 2021
BErNardo aNToNio rodriGUES MaUÉS
MaTrÍcUla: 57226320/1
carGo: Perito criminal
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 04 1/2 (Quatro e meia) PErÍodo: 05/10/2021 a 09/10/2021
oBJETiVo: Participar do cusro de balistica.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 1617/ 2021
BErNardo aNToNio rodriGUES MaUÉS
MaTrÍcUla: 57226320/1
carGo: Perito criminal
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 06 1/2 (Seis e meia) PErÍodo: 21/11/2021 a 27/11/2021
oBJETiVo: ParTiciPar do cUrSo PlaNEJaMENTo PÚBlico..
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 331/ 2022
JoÃo EliaS NoGUEira da SilVa
MaTrÍcUla: 54188042/1
carGo: Perito criminal
cidadE: aBaETETUBa - Pa
diária: 09 1/2 (Nove e meia) PErÍodo: 11/03/2022 a 20/03/2022
oBJETiVo: realizar pericia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 433/ 2022
arNaldo aUGUSTo alMEida dE SoUZa JÚNior
MaTrÍcUla: 5832144/1
carGo: Perito criminal
doUGlaS Vidal diaS
MaTrÍcUla: 57220780/1
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: aBaETETUBa - Pa
diáriaS: 07 1/2 (Sete e meia) PErÍodo: 23/03/2022 a 30/03/2022
oBJETiVo: realizar perícia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 783259
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Portaria N° 120/22-GaB/dGPcP de 07 de aBriL de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, e a lei nº 6.282 de 19.01.00 e 
o Processo n°2022/423004.
r E S o l V E:
coNcEdEr 30 dias de férias à servidora GiSElE laNGWiNSKi, Perito cri-
minal, matrícula nº5958568/1, no período de 18.04.2022 a 17.05.2022 .
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 07 de abril de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 782985
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ
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Portaria N° 1282/2022/dG/dHcrV/crV/detraN, de 08/04/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo os procedimentos de adequação para atendimento ao 
usuário do dETraN/Pa;
coNSidEraNdo os procedimentos de agendamento de atendimento no 
call center 154 e Web chat;
coNSidEraNdo os procedimentos de adequação do sistema informatiza-
do do dETraN/Pa.
rESolVE:
artigo 1º - Prorrogar até 14/04/2022, sem aplicação de multas por licen-
ciamento atrasado, o prazo de licenciamento anual – 2022, dos veículos 
automotores com finais de placas: 72, 82, 92, em todas as categorias, cujo 
vencimento das placas está estabelecido no dia 08/04/2022.
artigo 2º - os agentes das autoridades de trânsito dos órgãos executivos 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito, em face do permissivo legal 
especificado no art. 1º e 2º da Resolução CONTRAN nº110, de 24/02/2000, 
deverão abster-se da aplicação da infração tipificada no art. 230, V, do Código 
de Trânsito Brasileiro, decorrente da prorrogação estabelecida nesta PorTaria.
artigo 3º - Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se às disposições em contrário.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral
Portaria N °1283/2022/dG/dHcrV/detraN, de 08/04/2022.
dispõe sobre a prorrogação do prazo de vistorias, de recibos de transferên-
cia de propriedade de veículos automotores, elétricos, articulados, reboque 
e semi reboque.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
considerando os procedimentos de adequação para atendimento ao usu-
ário do dETraN/Pa;
rESolVE:
artigo 1º - Prorrogar até 14/04/2022 o prazo de vistorias, de recibos de 
transferência de propriedade de veículos automotores, elétricos, articula-
dos, reboque e semi reboque, vencidos nos dias 08/04/2022 à 14/04/2022.
Parágrafo Único – os recibos de transferência de propriedade(crV) ou do-
cumentos vencidos, utilizados nos serviços de transferência de propriedade 
e jurisdição, para vistorias realizadas nas Empresas credenciadas de Vis-
toria Veicular, não terão cobranças de multas até o prazo estabelecido no 
caput deste artigo.
Artigo 2º - Autorizar, excepcionalmente, que os veículos oficiais, de pro-
priedade do Estado e utilizados em serviço público, sejam conduzidos sem 
registro e licenciamento, e consequentemente, sem placas, desde que 
apresentada a Nota fiscal no momento da abordagem, com todos os dados 
do veículo e do proprietário.
§1º. recomenda-se que sempre que os agentes de Trânsito dos órgãos 
integrantes do Sistema Nacional de Trânsito, policiais militares (quando 
conveniados) e/ou aos agentes municipais ou rodoviários, se depararem 
com veículos oficiais, em uma abordagem, verificar:
a) se o veículo encontra-se numa das situações aqui apresentadas no caput 
desse artigo, sempre consultando o sistema rENaVaM, disponível ao órgão 
em que trabalham, para se certificar se o veículo realmente não foi regis-
trado e/ou licenciado;
b) se for possível, realizar consulta e verificação do número de identi-
ficação veicular gravado no chassi, para os veículos que estiverem sem 
registro e sem placas;
§2º. Será obrigatório o porte da Nota fiscal do veículo, para comprovação 
que se trata de veículo de propriedade do Município, Estado ou União.
artigo 3º - Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se às disposições em contrário.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 783453
Portaria N° 1289/2022/dG/detraN/Pa, de 08/04/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
considerando os procedimentos estabelecidos na resolução nº780/2019 
- coNTraN;
considerando o estabelecido na PorTaria nº 2565/2021-dG/dETraN, 
que dispõe sobre os procedimentos para o credenciamento das Empresas 
Estampadoras de Placas de Identificação Veicular - PIV, responsáveis pelo 
emplacamento dos veículos no âmbito do Estado do Pará;
rESolVE:
artigo 1º – instituir a comissão de credenciamento das Empresas Estam-
padoras de Placas de Identificação Veicular - PIV.
artigo 2º - designar para compor a comissão os seguintes servidores:
PaBlo coNdUrÚ MoNTEiro, matricula 80845373/1 - Presidente;
faBrÍcio fraNco SaNToS, matricula 80845613/1
MarcElo HENriQUE cardoSo SilVa , matricula 54190372/2;
arlEi coSTa GoNÇalVES, matricula 57228981/1;
SolaNGE Maria aNaicE loPES, matricula 580845576/1;


